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CÓD, 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêérno Eng. José Carlos Tonin 

LEI Nº 2.019 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1.983 
(e e e do A e e e im a 

“Dispõe sobre alteração do Côdigo Tributário Munici 

pal " ” : o , ! 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município de- 

Indaiatuba, usando gas atribuições que lhe são conferidas- 

por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san- 

ciona e promulga, a seguinte lei: 

Art. 12 - As Tabelas III,V,VI,VII,VIII e IX a que - 

se referem os artigos 140,152,161,165,185 e 189 da Lei nº9- 

1.284 de 20 de dezembro de 1.973, que institui o Código - 

Tributário do Município de Indaiatuba, passam a vigorar - 

com alíguotas sobre O Valor de Referência, constantes das- 

Tabelas, III, V, VI,VII,VIII e IX que passam a fazer parte 

integrante deste artigo. | 

Art. 22 - 0 8 29 do art. 77. da Lei 1.284 de 20 de- 

dezembro de 1.973,passa a ter a seguinte redação:- 

"Art. 77 ceccrercanasorcarerouc so rnnnas ara en nana 

"g 1º — E RR O O O O 

"29 - Nos casos dos Ítens 3,4;18,22, 32 e 44 da Lis 

ta de Serviços constantes do art. 57, o imposto serã cobra 

ão à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor total dos- 

serviços" 

Art. 39 - Fica revogado o $ 59 do art. 77 da Lei - 

1.284 de 20 de dezembro de 1.973, passando 0 869 do mesmo —- 

“artigo a vigorar como 8 59. 

Art. 49 - Os artigos 142,172,178 e 194 da Lei 1. 284 

de 20 de dezembro de 1.973,passam a vigorar com a seguinte 

redação: | 

“Art. 142 - O pagamento da taxa de licença para lo- 

calização e funcionamento de estabelecimentos comerciais - 

serã cobrada de conformidade com a àrea utilizada pelo es- 

tabelecimento em suas atividades e segundo a sua localiza 
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o Ata cinta murray 

COD, 05.604 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Cerlos Tonin 

"I - Primeira Zona: 

a) Avenida Visconde de Indaiatuba; 
b) Avenida Presidente Vargas, no trecho compreendi 

do entre a Alameda da Criança e a Rua 11 de Junho; | 

c) Rua 24 de Maio no trecho compreendido entre a - 

Avenida Presidente Vargas e Rua Pedro Gonçalves ; 

d) Praça Rotary; . 

e) Quadrilátero formado pelas Ruas Pedro Gonçalves, 

24 de Maio, Pedro de Toledo e 7 de Setembro; 

f) Rua Onze de Junho no trecho entre as Ruas Hércu 

les Mazzoni e Pedro Gonçalves; 

g) Quadrilãtero formado pelas Ruas Padre Bento Pa- 

checo, Rio Branco, Cerqueira César e Pedro de Toledo; 

h) Rua Francisco de Paula Leite; 

i) Rua Candelária, no trecho compreendido entre. a 

Rua Humaitã e a Praça Leonor de Barros Camargo; 

j) Praça Leonor de Barros Camargo; 

k) Rua 15 de Novembro, no trecho compreendido en - 

tre a Ruãá 7 de Setembro e a Praça Leonor de Barros Camar- 
+ go”. 

“II - Segunda Zona: 

“Toda a ârea restante, nao abrangida pela Primeira- 

Zona, situada dentro da zona urbana, e que esteja pavimen 

tada até 30 de dezembro do ano anterior". 

"III - Terceira Zona: 

A ãârea restante da zona urbana não servida por pa- 

vimentação, e inclusive, a zona rural". . 

"Art, 172 - A taxa serã calculada e cobrada anual- 

mente por metro linear ou fração em toda extensão 'do imô- 

vel nos seus limites com logradouros públicos a razão de- 

0, 02 (dois centésimos) do Valor de Referência” . 

"art. 178 - A taxa incide sobre cada imóvel e ser 

    

    

  

   

em toda a extensão do imóvel nos seus limites com logr 

douros públicos à razão de 0,025 (vinte e cinco milés 

mos do Valor de Referência”, 

"Art. 194 - A taxa & anual e serã arrecadada em fun 

ção da ãrea total do imóvel, à razão de 0,02 (dois centé- 

simos)do Valor da Referência , por hectare". 

"Parágrafo Gnico - Nenhuma taxa de conservação
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— COD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO FAULO 

Govêrno Eng. José Carlos Tonin 

estradas municipais serã inferior a 0,3 ftrês decimos) do 

Valor de Referência”, 

Art. 59 - O art. 165 da Lei 1.284 de 20 de dezembro 
de 1.973 fica acrescido do seguinte $ 39: 

“Art. L65- ,ecorccsorsenass 

PO 20 C censerrrcorscrrrer cecrocaeas exsrrsrrantoo 

"8 39 - Ficarão sujeitos a uma taxa de 0,4 (quatro 

dêcimos) do Valor de Referência,por imóvel construído e - 

beneficiado pelo serviço,a coleta de lixo centralizada - 

em locais previamente determinados pelo Executivo, em lo- 

teamentos abertos ou fechados do município, com baixa den 

sidade populacional". 

“Art. 69 - O art. 185 da Lei 1.284 de 20 de dezem - 

bro de 1.973 fica acrescido do seguinte $ 29, passando o 

seu parâgrafo único a vigorar como 8 1º: 

MArt. 185 — cererererreenco recria cerrrererercerao . 
"& 1º -— carro rrcasercacas eres rrvoa cnverores 

“8 292 - A taxa de vistoria de cinemas e outros es- 

tabelecimentos de diversões públicas, de estabelecimentos 

industriais, comerciais, de prestação de serviços e de - 

escritórios e consultôrios de profissionais liberais, se- 

rã cobrada à razão de 50% (cinquenta por cento) da respec | 

tiva taxa de licença para funcionamento anual”. 

Art. 79 = Q art, 254 da Lei 1.284 de 20 de dezem - 

bro de 1.973 fica acrescido do seguinte parãâgrafo: 

“Art. 254 — eecereneacororrenconras cerecrerrcscoss 

"parágrafo Único - Quando o valor da Taxa de Expe- 

diente relativa a requerimentos de qualquer natureza, não 

tiver dois zeros terminativos, nas colunas de unidades e- 

dezenas ão número, serã arredondado para a centena imedi    
tamente superior". 

ceder, por decreto, um desconto de até 25% (vinte e cinto 

por cento) nos impostos Predial e Territorial Urbano e |- 

nas Taxas de Limpeza Pública, Conservação dê Vias e Lo] - 

gradouros Públicos, Iluminação Pública e Vigilância Públli 

ca, aos contribuintes que recolherem de uma sô vez todag- 

as prestações, na data do vencimento da primeira.   
ENE 
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CÓD. 05,004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO FAULO. 

Govêrno Eng.º. José Carlos Tonin 

  

Art. 99 - O art. 144 da Lei 1.284 de 20 de dezem - 
bro de 1.973, que institui o Código Tributário Municipal, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“art, 144 - "No caso de renovação de licença a que- 
se refere o artigo anterior, a Taxa serã lançada em janei 

ro de cada ano, e cobrada em duas parcelas cujo prazo de 

vencimento serão fixadas por decreto, aplicando- se, quan 

do cabível, as disposições das seções I a VIII do Capítu- 

lo I, do Título III deste Código". 

“Art. 10 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação. , | 
Art, 11 - Revogam-se as disposições em contrário,- 

“especialmente a Lei 1.653 de 11 de dezembro de 1.978. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 01 de dezembro 

de 1.983. ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng. José Carios Tonin 

TABELA III 

TAXA DE LICENÇA PARA ABERTURA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEN — 

TO DE ESTABELECIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTROS. 

  

1 VALOR DE REP. 
  

  

ATIVIDADES PERÍODO 

1- BanooS .csesccorercrverrerntas eu.a ANO. 10,0 

2- Qutros Estabelecimentos de crédito, | | 

financiamento e investimentos..... ANO 5,0 

3- Sociedades Civis e Escolas ....... ANO 0,50 

4- Divertimentos Públicos: | | 
a) Bailes e Festas..........ccsere DIA 0,12 

b) Casas de Diversões. ...crvrvcere TRIM. 2,30 

c) Casas de Espetáculos .......... TRIM. 0,30. 

d) Restaurantes dançantes boates e 

similares ......... Cererereo TRIM. 0,60: 
e) Outros Espetáculos ........... . DIA 0,22 

£) Exposições, feiras e quermesses. DECÊNIO 0,12 

q) Boliches, biliares e outros jo 

gos de mesa, cancha ou pista,- 

por mesa , cancha ou pista.... TRIM. 0,25 

h) Circos e outros divertimentos 

públicos .....ccercorarennecos QUINZENA 0,35 

5&- Profissionais liberais e similares ANO 0,50 

6- Profissionais que exerçam ativida 

des sem aplicação de capital..... ANO 0,50 

7- Postos de Serviços para veículos. ANO 2,9 

&- Oficina Mecânica de funilaria e 

pintura ...cuccccrceranara psorero ANO 0,70 

9- Barbeiros, Cabelereiros e Engraxa = 

teS Lecccccscorrsa racao sas enaads ANO 0,20 

10- Depósitos Isolados ....... resto ANO 0,60 4 

11- Prestação de serviços não compre- 

ANO endidos nositens nºs 4,5,6,7 e 8.   0,30   
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CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Govérno Eng: José Carlos Tonin 

- TABELA V 

"TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 

  

  

    

VALOR 

OBRAS DE REF. 

1 - CONSTRUÇÃO LE PRÉDIOS 

a) prédios têrreos, inclusive sôtãos porões habitã--- 

veis, passadiços, giraus ou palanques (em lojas) 
êrea até 15MÊ .ececcecceeresennees cemrererrreeanas 0,12 

por metro quadrado que exceder a 15m2 ........... 0,004 

b) prédios de mais de um pavimento, aplicam-se taxas 

— previstas na letra "A" deste item, com redução de 

50% para o primeiro e demais pavimentos; 

c) garagens, barracões (sem divisão) depósitos e te — 

lheiros, por M2 ...ececerencerececosneno cecerea 0,0015 

a) estruturas de concreto armado e metálicas, por mê 0,003 

e) chaminês com altura superior a Sm em estabeleci - 

"mentos comerciais cu industriais, por m linear... 0,030 

II - CONSTRUÇÃO DE MARQUISES E TOLDOS: 

ajde marquises por m2 de projeção horizontal... ...... | 0,010 

b) toldos, por mê de projeção horizontal .....ccv.c.» | 0,015 

III - REFORMAS E AMPLIAÇÕES DE PRÉDIOS: 

- por iróvel ....ccccses errerarceruncasare sad 0,30 

NOTA: Quando houver aumento de área, serao aplica 

das as taxas dos itens anteriores. | 

IV - HABITE-SE DE PRÉDIOS NOVOS, REFORMADOS OU AMPLIA 

| DOS: 

a) dentro do perímetro urbano da sede por mê... sm... 0,004 

b) fora do perímetro urbano da sede por mZ.......-... 0,006 

V- CONSTRUÇÕES LE ANDAIMES E TAPUMES NO ALINHAMENTO 

DAS HUAS POR TRIMESTRE E POR METRO LINEAR. . «eres 0,12 

VI- PEQUENOS SERVIÇOS EM PRÉDIOS EXISTENTES : 

- por prédio ...ececsermenrercoronenerceces PDR 0,15 

VII - DEMOLIÇÃO DE PRÉDIOS: | o 

a) no alinhamento de vias públicas ...eccrazmrecereao 0,30 

b) recuados ...ccccorcoccrrcarncerannean essas saca 0,15 |   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng." José Carlos Tonin 

  

  

  
-c) aprovação de projeto de execução de redes - 

de âgua e esgotos sanitários pelo loteador, 

em loteamentos aprovados, por lote ........ 

-X- SUBDIVISÕES: 

-a) de lotes em loteamentos aprovados,por lote. 

“b) de lotes em loteamentos antigos, por lote.. 

-c) de glebas em lotes, por lote .....cccrvecces 

“XI - SUBSTITUIÇÕES DE PLANTAS APROVADAS .« «.. ca. 

NOTA: Quando houver aumento de âãreas, se- 

rão aplicadas também as taxas dos - 

itens anteriores sobre a ârea aumen 

tada. 

“XII - REVALIDAÇÕES - LICENÇAS DE CONSTRUÇÃO... 

XIII - TRANSFERÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO OU 

PROPRIETÁRIOS ........... Cesrecrrccrace   

VALOR DE 
OBRAS 

REF. 

VIII - CONSTRUÇÕES DE CAPELAS E TÚÔMULOS: 

a) de capelas, por sepultura ......... conunses 0,15 

b) de túmulos, por sepultura .............. .v. 0,30 

c) de cameiras, por sepultura ......ccescccacaso 0,15 

IX - LOTEAMENTOS: | 
a) aprovação de plantas de arruamentos, lotea- 

mentos e desmembramentos por metro quadrado 

de área Útil ...cccccresecrerrercero cererro 0,002 
-b) fornecimento de diretrizes para loteamento, 

por metro quadrado de área total .......... 0,0005 

0,20 

0,60 

0,60 

0,30 

0,12 

  

  

 

LEI 2019/1983
Fls. 8/11



  

  

    

CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO FAULO 

Govêrno Eng: José Carlos Tonln 

TABELA VI 

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

  

  

  

ESPÉCIE DE SERVIÇO PERÍODO VALOR LE 
o ne REP. 

I - Publicidade de terceiros afixada na par 

te interna ou externa de estabelecimer- 

tos comerciais agropecuários ou de pres 

tação de serviços, ou pinturas externas 
nesses estabelecimentos ......... ecerse ANO 0,40 

II - Publicidade em: | | 
a) interior de veículos,por veículo ....... ANO 0,40 

b) veículos destinados especialmente a pu- | 

" blidade,por veículo .....eceeemmencres .. Mês 0,10 
| | | o ANO 1,0 

c) cinema, por meio de proj.na tela ....... DIA 0,50 

d) vitrines para exposição de artigos estra 

nhos ao ramo de negócios .,cexrcceres ea. DIA 0,15 

TII - Placas ou painéis com anúncios, colo- 

cados em terrenos, tapumes,platibandas, 
cadeiras, bancos, toldos e mesas ou so 

bre edifícios, desde que visíveis das- 

vias publicas ..cccreneneseoencsnerosos MÊS O,I0 

IV - Cavaletes em vias públicas ........... ANO 0,5 

V - Placas ou tabuletas com letreiros qual- | 

quer que seja o sistema de colocação, - 

desde que visíveis de estradas mmici - 
pais, estaduais ou federais ....... ves ANO 0,70 

VI - Propaganda falada em carros ou card -— 

nhões .elececreerererrenirecrrensaacos “DIA 0,10 

VII - Propagaganda escrita, inclusive por ANO 1,0 

meio de folhetos para distribuição ex 

tema em vias ou logradouros públicos, 

por milhar ..cccrercercrcerro escuras 0,10 

VIII - Propaganda atravês de: 

a) projeção em logradouros públicos. ....... DIA 0,70 

b) faixas ou cartazes afixados em logradou- 

ros públicos ou na fachada do estabele - 

cimento por faixa «sexccscmarenerasanese DIA   
  

  
  

  
 

LEI 2019/1983
Fls. 9/11



R
o
 

  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
| ESTADO DE SÃO PAULO 

Ds 

TABEIA VIE 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 

  

  

        

  

  

AREA CONSTRUÍDA Mº | PERÍCDO | VALOR DE REP. 

ALE DO .ecccecerrces ceccecrrsccerrones o ANO 0,15 
sl a 100 RR ed. id ANO 0,3 

101 à 200 .......... crase Cccererera “ANO. 0,5 
Mais de 200 e... CAE ANO 0,8 

Imóvel não construído: 

por metro linear de testada ........ ANO 0,02 

TABELA VIII | 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

"ESPÉCIE DE SERVIÇO VALOR DE REF. 

I - Vistorias não abrangidas pelo $ 29 do art. 185 0,10 

II -Inspeção em Geral ro, FO... a. 0,05 

HI - Apreensão de bens móveis e semoventes inclu 

sive mercadorias .....essecuucrenescccnssos 0,20 

IV — ALINHAMENTO E NIVELAMENTO: 

a) alinhamento por metro linear ........c... 0,025 

b) nivelamento por imóveis ..ecccrecrecccrnao 0,13 

V - Levantamento Planimetrico, demarcação de lotes 

e projeto do loteamento ,em loteamentos antigos 

não implantados, por metro quadrado da ãrea - 

Wtil ee... Eai... ea . o. k   0,002     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA ESTADO DE SÃO PAULO 
Govêrno Eng. José Carlos Tonin . 

  

TABEIA IX 

  

ESPÉCIE DE SERVIÇO |” VALOR DE REP. 

    — 1 - Certidões de tributo imcbiliário por imóvel: 
a) fornecida no ato do protocolo 00 race rev. 0,25 
b) fornecida no prazo normal de 15 dias RPA 0,15 N IT - Outras Certidões ee... errereresseran rir, 0,25 

“TIX - Cópias: | 
a) autênticas, Por página ...ccccccseeeres, . 0,025 
b) xerográficas, por página eesrensesara rasa 0,006 IV - Relações estatísticas, declarações e informa- |. 

| ções em geral por página Ceenereersrrcararera 0,025 V- Segundas vias de papéis fomecidos ....cceioo. 0,025. 
VI - Certidão gráfica de imóveis urbanos, por imô- |. | VOL acer rrenrereresa ren r tre res nani ea . 0,06 
“VII - Matrículas: 

a) de Engenheiros, Agrimensor, Empreiteiros e 
| Tecnicos em Edificações ...... cecccensseaa | 2,50 Pe | — b) de Eletrecistas e Encanadores .......o 0,15 
“VIII - Fomecimento de Plantas: 

| a) Cópias de Plantas Cadastrais emccrrseei o 0,15 
“NOTA: Quando as cópias excederem 1,00 m? - 

a taxa serã acrescida de 50% (cinquenta por 
cento) CUrenAe nr penas penar. y esa, [LM] 

b) cópias de plantas da cidade ou do Mmi-. 
cípio, em qualquer escala ........ crsseracs 0,10     IX - Requerimentos de qualquer natureza ......... 0,01   
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